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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderão participar desta licitação apenas os interessados que estiverem 
pré-qualificados no procedimento administrativo de pré-qualificação n° 
PMPF.01.311025.PQ.SESA, e estiverem previamente credenciados no Sistema 
Eletrônico de Licitações da M2A Tecnologia Soluções Governamentais, através 
do endereço eletrônico http://compras.m2atecnologia.com.br, por meio de 
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 

2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas: ... 

2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto licitado não ser divisível e sua 
estimativa não estar no limite estabelecido pelo art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14.  

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das 
seguintes normas: 

2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 
Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o 
prazo contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do 
Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as 
partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em 
relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os 
atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o 
município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do 
município, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 
recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 

http://compras.m2atecnologia.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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“c”, supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas 
exigências de habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, na comprovação das parcelas de relevância, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, na comprovação do capital social, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua 
única representante perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu 
representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e 
ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no 
Consórcio. No caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior 
Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação 
isoladamente ou em outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com 
autoridade superior ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da 
licitação; 

2.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8.O impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente 
público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1.Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, a proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta 
física. 

3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 

3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.3.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 
sessão pública. 

3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor 

proposto pela licitante a título de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no 
ato do cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no sistema 
eletrônico. 

3.14.2.Em se tratando de julgamento por ITEM/GRUPO, a Garantia da 
Proposta será dispensada quando a licitante ofertar no sistema eletrônico, o valor 
total da sua proposta inicial, inferior a 20% (vinte por cento) do valor estimado 
pela administração. 

3.14.3.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 

3.14.4.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.5.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes 
modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, 
em conta específica no Banco do Brasil, Agência 332-8, Conta Corrente 
8563-4, com comprovante de depósito em seu formato original; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, sendo aceitos 
como título da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras 
Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C 
ou Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B; 
c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser 
emitida por companhia seguradora autorizada a funcionar no País, nos 
termos da legislação específica vigente à época de sua apresentação e 
deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos 
administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade 
Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
em nome da seguradora que emitir a apólice; 
d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, 
com resgate pelo valor total. 

3.14.6.A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, 
com prazo de validade não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de 
seguro-garantia e fiança bancária. 

3.14.7.Caso a garantia da proposta não seja apresentada no ato do 
cadastramento da proposta eletrônica, será ofertada diligência para efeitos de 
documento pré-existente, e mesmo assim não seja encaminhada, ensejará a 
desclassificação da licitante. (TCU – Acórdão 1211/2021 - permite a juntada de 
um documento comprobatório que já existia antes da abertura da licitação, mas não 
foi apresentado, desde que ele comprove uma condição preexistente, evitando a 
inabilitação indevida, pois o ato de não apresentar o documento por esquecimento 
não fere a isonomia entre os participantes) 

3.14.8.Caso a garantia da proposta seja apresentada com inconformidade 
sanável, será ofertada diligência para efeitos de atualização, vedada a substituição 
do órgão emissor, e mesmo assim não seja encaminhada, ensejará a desclassificação 
da licitante. (Art. 64, Inciso I) 

3.14.9.Caso a garantia da proposta venha a vencer, no curso do processo, 
será solicitado o ajuste da sua vigência ou o envio de novo documento, sob pena de 
não o fazendo, a licitante será desclassificada. (Art. 64, Inciso II) 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global etc.). 

Marca/Fabricante, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema 
Eletrônico; 

4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência;  

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

https://www.google.com/search?q=Ac%C3%B3rd%C3%A3o+1211%2F2021&oq=ac%C3%B3rd%C3%A3o+de+documento+pr%C3%A9+existente&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCAgAEEUYFRg5MgkIARAhGAoYoAHSAQoxMzU1NmowajE1qAIIsAIB8QUDDbcoGvIBMQ&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwipsuPulJ2SAxWoqZUCHUQPFTgQgK4QegQIARAB
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4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 
públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item supra. 

4.11.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado/União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
5.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6.O lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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que cobrir a melhor oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do 
Termo de Referência. 

5.10.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.11.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) 
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por 
cento) superior para menor preço ou inferior para maior desconto, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 
da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) 
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.  

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) superior do menor preço ou inferior do maior desconto serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.23.4.O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

5.23.5.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 
e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada junto 
ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na 
IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável, ou 
6.7.6.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.  

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão os exigidos no processo 
administrativo auxiliar de Pré-Qualificação para o objeto em tela, exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser 
apresentado apenas o Certificado de Pré-Qualificação do processo nº 
PMPF.01.311025.PQ.SESA. 
 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sistema eletrônico. 

 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem 
classificado ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para 
acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a 
etapa do procedimento licitatório. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  
10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  

10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 
10.1.5.fraudar a licitação 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1.advertência;  
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em 
processo administrativo, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

12.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I – Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar. 

 
Pires Ferreira/CE, 23 de março de 2026. 

 
 

 

 
 

________________________________________ 
Antônio Narcélio Soares da Cruz 

Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente. 

 

________________________________________ 
Ana Paula Evangelista 

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 

 

________________________________________ 
Rosa Ferreira Matias Macedo 

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação 

 
 

________________________________________ 
Andreza Cipriano Coelho  

Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria 
de Saúde. 

 
 

________________________________________ 
Ivone Gomes de Paiva   

Secretária e Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal da Assistência Social. 

 
 

________________________________________ 
Valdemir Farias Torres  

 Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 

 
 

________________________________________ 
Lunara Araújo Pinto 

Chefe e Ordenadora de despesas do Gabinete da 
Prefeita 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico – Serviço 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Locação de Veículos destinados a atenderem as atividades operacionais das Diversas Secretarias do Município de Pires Ferreira/CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  
1.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: ... 

a) R$ 50,00 para itens acima de 3.000,00 reais até 10.000,00 reais. 

b) R$ 100,00 para itens acima de 10.000,00 reais.  
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1 4014 
VEÍCULO TIPO POPULAR / PASSEIO, HATCH OU SEDAN, CAPACIDADE PARA 05 
LUGARES, MOTORIZAÇÃO 1.0, MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, 04 PORTAS, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

01 08 01 03 - 01 - 14 MÊS 12 R$ 4.217,60 R$ 59.046,40 R$ 708.556,80 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

 
2 4014 VEÍCULO TIPO VAN C/ CAPACIDADE MÍNIMA 14 LUGARES, MOVIDO A DIESEL, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA. - 01 - 01 - - - 02 MÊS 12 R$ 11.226,33 R$ 22.452,66 R$ 269.431,92 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

3 4014 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COLETIVO C/ CAPACIDADE MÍNIMA 48 LUGARES, 
MOVIDO A DIESEL. - - 03 - - - - 03 MÊS 12 R$ 15.922,75 R$ 47.768,25 R$ 573.219,00 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

4 4014 
VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, CAPACIDADE 
PARA 05 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.8, TRAÇÃO 4X4, MOVIDO A 
DIESEL, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- - 01 - - - - 01 MÊS 12 R$ 10.337,92 R$ 10.337,92 R$ 124.055,04 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

5 4014 
VEÍCULO TIPO CAMIONETA FECHADA, CAPACIDADE PARA 07 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 3.0, TRAÇÃO 4X4, MOVIDO A DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- - - - - 01 - 01 MÊS 12 R$ 12.212,30 R$ 12.212,30 R$ 146.547,60 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

6 4014 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE C/ 3 EIXOS, CAPACIDADE MÍNIMA 02 
LUGARES, MOVIDO A DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA. - - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 15.744,29 R$ 15.744,29 R$ 188.931,48 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 
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7 4014 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE MÍNIMA 
02 LUGARES, MOVIDO A DIESEL, C/ CARGA MÍNIMA DE 4M³, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. 

- -- - - 02 - - 02 MÊS 12 R$ 9.172,91 R$ 18.345,82 R$ 220.149,84 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO  

8 4014 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE MÍNIMA 
02 LUGARES, MOVIDO A DIESEL, C/ CARGA MÍNIMA DE 6M³, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. 

- - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 9.336,52 R$ 9.336,52 R$ 112.038,24 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

9 4014 
VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, 04 
PORTAS, MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. 

- - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 6.589,88 R$ 6.589,88 R$ 79.078,56 PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

10 4014 
VEÍCULO UTILITÁRIO CAMINHONETE (PICK-UP) CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO: CAMINHONETE (PICK-UP) (CABINE SIMPLES) FABRICAÇÃO 
NACIONAL; MOTOR Á DIESEL. 

- 01 - - - - 01 02 MÊS 12 R$ 5.191,34 R$ 10.382,68 R$ 124.592,16 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

11 4014 
VEÍCULO TIPO/ PASSEIO, CAPACIDADE PARA 07 LUGARES, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.8, MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, 04 PORTAS, AR-CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- 01 - - - - - 01 MÊS 12 R$ 6.143,84 R$ 6.143,84 R$ 73.726,08 PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 2.620.326,72 

 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação e o planejamento desta administração, de acordo com o 
disposto em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Natureza da Contratação: ... 
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4.1.1. O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviços comuns, de natureza continuada, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 
no mercado.   
 
4.2. Duração do Contrato:   ... 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à prorrogação 
contratual. 
 
4.3. Requisitos Necessários: ... 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 
• Disponibilidade de Veículos: A CONTRATADA deverá fornecer veículo em quantidade e modelo adequado à especificação 

estabelecida, a fim de atender as necessidades das diversas secretarias municipais, permanecendo à disposição da contratante 
24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não estando a serviço. 

• Veículos em bom estado: Os veículos disponibilizados devem estar em perfeitas condições de uso, com manutenções 
preventivas em dia, para garantir a segurança dos usuários e evitar interrupções no serviço.  

• Experiência: A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de veículos. 
• Qualificação: A CONTRATADA deve possuir frota própria. 
• Segurança: A CONTRATADA deve garantir a segurança dos usuários dos veículos, com seguros contra acidentes e roubos. 
• Inspeção e Condições do Veículo: O veículo deve passar por uma inspeção detalhada antes da locação, verificando seu estado 

geral, pneus, funcionamento dos sistemas (freios, faróis etc.), e a presença de todos os documentos do veículo (como o CRLV 
– Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo). 

• Documentação do Veículo: O veículo locado deve ter toda a documentação regularizada, como o CRLV e o IPVA pagos, para 
garantir que o locatário não tenha problemas com a legalidade do carro durante a locação. 

• Manutenção do Veículo: Toda a manutenção do veículo, compreendendo serviços mecânicos, elétricos, borracharia, 
substituição de peças, guincho e demais providências necessárias ao seu funcionamento, será de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

• Combustível do Veículo: O abastecimento do veículo será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
• Condutor do Veículo: O condutor do veículo será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo possuir habilitação 

compatível com a categoria do veículo conduzido e observar integralmente a legislação de trânsito aplicável. 
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• Veículo Reserva: A CONTRATADA disponibilizará veículo reserva com as mesmas características técnicas contidas na 
especificação, a fim de suprir eventuais substituições por indisponibilidade, inclusive nas hipóteses de deslocamento para 
manutenção e revisões, garantindo a continuidade do serviço, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da comunicação formal da Administração.  

• Multas do Veículo: As multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução do veículo serão de responsabilidade 
da CONTRATANTE, sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de comunicar tempestivamente eventuais autuações 
vinculadas ao veículo locado.  

 
4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:    ... 

4.4.1. A definição criteriosa dos requisitos para a contratação de empresa especializada em locação de veículos reveste-se de grande 
relevância, uma vez que representa o alicerce para garantir a qualidade, a continuidade e a eficiência na prestação dos serviços públicos.  

4.4.2. Os requisitos estipulados visam assegurar que os veículos disponibilizados estejam em condições ideais de uso, com características 
adequadas às especificidades das atividades de cada Secretaria, de forma a não comprometer as rotinas operacionais e administrativas do 
Município. 

4.4.3. Além disso, os critérios relativos à manutenção, substituição imediata em caso de falha, regularidade da documentação e suporte 
local são fundamentais para mitigar riscos de paralisações, atrasos ou prejuízos à população.  

4.4.4. Ao exigir veículos, com conforto e segurança, o Município também promove melhores condições de trabalho para os servidores 
públicos e amplia a capacidade de resposta das equipes técnicas envolvidas nas mais diversas frentes de atuação. 

4.4.5. Dessa forma, os requisitos estipulados são instrumentos estratégicos para garantir que a contratação alcance seus objetivos de 
forma eficiente, segura, econômica e transparente, sempre em conformidade com os princípios da administração pública. 
 
4.5. Sustentabilidade: ... 

4.5.1. A contratação de Locação de Veículos destinados a atenderem as atividades operacionais das Diversas Secretarias do 
Município de Pires Ferreira/CE, deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em conformidade com os 
princípios da administração pública e com as diretrizes legais aplicáveis.  

4.5.2. A incorporação de práticas sustentáveis na contratação visa minimizar impactos ambientais, promover a responsabilidade 
socioambiental dos fornecedores e garantir o uso racional dos recursos públicos. 

4.5.3. Dentre os critérios a serem considerados, destaca-se a exigência de que os veículos disponibilizados possuam tecnologia que 
contribua para a redução da emissão de poluentes.  
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4.5.4. Deverá ser realizada a manutenção preventiva dos veículos, de forma a garantir sua eficiência energética e reduzir o consumo 
excessivo de combustíveis e lubrificantes. Ainda, recomenda-se que a empresa observe práticas ambientalmente corretas no descarte de 
peças, pneus, baterias e fluidos automotivos, respeitando a legislação ambiental vigente. 

4.5.5. Sob o aspecto social, a contratação poderá estimular a geração de empregos locais.  
4.5.6. Adicionalmente, a Administração pode exigir, nos termos do edital, declarações da empresa quanto à inexistência de práticas 

discriminatórias, trabalho infantil ou análogo à escravidão, reforçando o compromisso com a dignidade do trabalho. 
4.5.7. A aplicação desses critérios de sustentabilidade reafirma o compromisso do Município com a promoção do desenvolvimento 

sustentável e com a adoção de práticas que conciliem eficiência administrativa, responsabilidade ambiental e justiça social. 
 

4.6. Subcontratação: 
4.6.1. Considerando a natureza do objeto contratual, que consiste na locação de Veículos destinados a atenderem as atividades 

operacionais das Diversas Secretarias do Município de Pires Ferreira/CE, entende-se como viável e justificável a admissão de 
subcontratação de parte do objeto, limitada a até 50% do quantitativo total de veículos a serem fornecidos.  

4.6.2. Tal medida tem como objetivo ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de empresas que, embora não 
possuam frota própria completa, detenham capacidade técnica e gerencial para cumprir o contrato mediante o suporte de parcerias comerciais 
previamente estabelecidas.  

4.6.3. A permissão de subcontratação parcial garante maior alcance do mercado, fomenta a economia local e regional, e contribui para o 
fortalecimento de pequenas e médias empresas prestadoras de serviço no ramo de locação de veículos. 

4.6.4. Importa destacar que, na hipótese de subcontratação, a empresa subcontratada deverá obrigatoriamente atender aos mesmos 
requisitos exigidos da contratada principal, incluindo todos os critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e demais exigências previstas no edital. Essa exigência visa assegurar que o padrão de qualidade e a segurança da prestação do 
serviço não sejam comprometidos, mantendo-se o controle e a confiança sobre a execução contratual. 

4.6.5. Adicionalmente, a subcontratação só será permitida mediante a anuência prévia e expressa da contratante, que deverá avaliar a 
idoneidade da empresa subcontratada e garantir que esta atenda a todos os requisitos estabelecidos no contrato. A contratada principal deverá 
apresentar, com a solicitação de subcontratação, todos os documentos e informações necessárias para a análise da Administração, que reserva-
se o direito de rejeitar qualquer proposta de subcontratação que não atenda aos critérios estabelecidos. 

4.6.6. A contratada principal permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto, respondendo perante a Administração 
Pública por quaisquer falhas, descumprimentos ou irregularidades ocorridas, ainda que atribuíveis à empresa subcontratada. 
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4.6.7. A limitação estipulada do percentual de subcontratação do objeto visa assegurar que a maior parte da execução seja conduzida 
diretamente pela contratada principal, garantindo o controle efetivo da execução contratual e a manutenção da qualidade do serviço prestado, 
ao mesmo tempo em que confere à Administração maior flexibilidade e possibilidade de economicidade. 

4.6.8. Dessa forma, a autorização para subcontratação parcial está em consonância com os princípios da eficiência, competitividade, 
economicidade e legalidade, sem prejuízo à responsabilidade integral da contratada perante a Administração Pública. 
 
4.7. Garantia da contratação: ... 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início na data do contrato. 
 

5.2. Rotinas de Execução: ... 
5.2.1. A execução contratual observará as seguintes rotinas: 

5.2.1.1. Após a assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviço ou documento equivalente, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os veículos nos quantitativos, categorias e especificações exigidos no Termo de Referência, em perfeitas condições de uso, 
conservação, segurança, limpeza e funcionamento. 

5.2.1.2. Os veículos deverão ser entregues devidamente regularizados, licenciados, segurados e aptos à circulação, com toda a 
documentação obrigatória vigente, inclusive CRLV, IPVA, taxas e demais exigências legais integralmente atendidas. 

5.2.1.3. No ato da disponibilização, a CONTRATADA deverá apresentar relação individualizada dos veículos, contendo, no mínimo, 
marca, modelo, ano de fabricação, placa, Renavam, tipo de combustível e demais elementos identificadores pertinentes. 

5.2.1.4. Caberá à fiscalização contratual promover a conferência inicial e periódica das condições dos veículos, verificando sua 
conformidade com as especificações contratuais, estado geral de conservação, itens de segurança e regularidade documental. 

5.2.1.5. Os veículos deverão permanecer à disposição da CONTRATANTE durante toda a vigência do contrato, em regime compatível 
com as necessidades administrativas das diversas secretarias municipais. 

5.2.1.6. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos será de responsabilidade da CONTRATANTE, a quem competirá adotar as 
providências necessárias à conservação, reparo e pleno funcionamento dos bens durante a execução contratual. 
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5.2.1.7. O abastecimento dos veículos será realizado pela CONTRATANTE, de acordo com suas rotinas internas de controle, consumo 
e utilização, observando-se os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 

5.2.1.8. A condução dos veículos será de responsabilidade da CONTRATANTE, por meio de motoristas ou servidores devidamente 
habilitados, competindo-lhe zelar pelo uso adequado dos bens e pelo cumprimento da legislação de trânsito. 

5.2.1.9. Sempre que houver indisponibilidade do veículo, inclusive em razão de manutenção, revisão, falha mecânica, sinistro ou 
qualquer outra intercorrência que comprometa sua utilização, a CONTRATADA deverá providenciar sua substituição por outro de 
características equivalentes ou superiores, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da comunicação formal da 
Administração.  

5.2.1.10. A CONTRATADA deverá manter canal permanente de comunicação com o gestor e o fiscal do contrato, para recebimento de 
notificações, solicitações de substituição e registros de ocorrência relacionados à execução do objeto. 

5.2.1.11. Todas as ocorrências verificadas na execução contratual deverão ser registradas pela fiscalização, inclusive atrasos, 
indisponibilidades, irregularidades documentais, falhas de substituição e desconformidades com as especificações exigidas. 

5.2.1.12. Para fins de medição e pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar a efetiva disponibilização regular dos veículos 
contratados, ficando o atesto condicionado à verificação do cumprimento das obrigações assumidas. 

 
5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta... 

5.3.1. O objeto dessa contratação não detém de especificidades para o dimensionamento da proposta de preços. 
 

5.4. Garantia do serviço 
5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 
desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão;  
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.2.4. o valor a pagar; e  
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação.   
 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 
 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com fundamento no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço por 
Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital concernente à essa 
contratação. 
 
8.2. Forma de Fornecimento... 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.2.1. O fornecimento do objeto será continuado.  
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.620.326,72 (dois milhões, seiscentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta 

e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

FONTE DE RECURSO: 
- RECURSO PRÓPRIO 
- FUNDEB 30% 
- TRANSFERENCIA DO SUS BLOCO DE CUSTEIO  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0301.04.122.0002.2.007 
0201.04.122.0002.2.002 
0401.12.122.0002.2.014 
0402.12.361.0013.2.031 
0501.10.122.0002.2.041 
0601.08.122.0002.2.053 
0701.04.122.0002.2.078 
0801 04 122 0002 2.085 
 
ELEMENTO DE DESPESAS:   
3.3.90.39.00 

 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante termo circunstanciado. 
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11. LOCAL E DATA: 
 
Pires Ferreira/CE, 06 de março de 2026. 
 
12. RESPONSÁVEL(EIS): 
 

 
___________________________________________________ 

Antônia Laiane Gomes Alves 
Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativas 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
 
À Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE. 
  

Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 
PMPF.01.160326.PE.SESA, que versa sobre a Locação de Veículos destinados 
a atenderem as atividades operacionais das Diversas Secretarias do 
Município de Pires Ferreira/CE, conforme se segue.  
 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 
Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

1       
2       
3       
...       

PREÇO GLOBAL (R$):  
 
Valor global da Proposta: _______ (_______________________) 
Validade da Proposta:  
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e nº da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 
 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta. 
 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Local/data 
_______________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
 
 
 
 
 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

ANEXO III 
MINUTA CONTRATUAL 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE Pires 
Ferreira/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ------------------------------, 
COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
 

A Prefeitura do Município de Pires Ferreira/CE, com sede no endereço: (Endereço 
completo do órgão), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da 
Secretaria Municipal de ------------------------------, representada, nesse caso, por 
(cargo ou função da autoridade competente), tendo como Autoridade Competente 
o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF nº 000.000.000-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 
00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 
representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 
CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS A ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA SECRETARIA 
DE _______________ DO MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº PMPF.01.160326.PE.SESA; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. ... 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021. 

2.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de 
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da 
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo.  
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
5.1. PREÇO... 

5.1.1. O valor global da contratação é de R$.......... (.....). 
5.1.2. Valores individualizados: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

TIPO DE 
COTA 

1        
2        
3        
...  

 
      

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.4. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente 
fornecidos. 

 
5.2. RECEBIMENTO 

5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
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avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

5.2.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 
notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.3. LIQUIDAÇÃO 

5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão;  
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.2.4. o valor a pagar; e  
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
5.3.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
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5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.  

 
5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de 
correção monetária. 

 
5.5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 
Rua Maria Antusa Soares Passos, SN – Centro – Cep 62.255-000 

Fone: (88) 3651.1033 – Pires Ferreira – Ceará 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 
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os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
 
10. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ... 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem supra deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 
administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se 
houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ... 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
Gestão/Unidade: [...]; 
Fonte de Recursos: [...]; 
Programa de Trabalho: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]. 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13.  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Pires Ferreira/CE, ___ de ____________ de 20___. 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

CONTRATANTE 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 
 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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ANEXO IV 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade nele especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas 
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
 
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
O presente ETP tem como objetivo: Locação de Veículos destinados a atenderem as atividades operacionais das Diversas Secretarias do 
Município de Pires Ferreira/CE.  
 
 
3. ÁREA REQUISITANTE 
 
Prefeitura Municipal de Pires Ferreira/CE, em atendimento a manutenção de diversos programas desta municipalidade, tendo como responsável 
as seguintes unidades administrativas e respectivos secretários/ordenadores: 
 
Andreza Cipriano Coelho - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 
Ana Paula Evangelista - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Lunara Araujo Pinto – Chefe e Ordenadora de despesas do Gabinete da Prefeita. 
Rosa Ferreira Matias Macedo - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 
Ivone Gomes de Paiva - Secretária e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Assistência Social. 
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Valdemir Farias Torres - Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Antônio Narcélio Soares da Cruz - Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente. 
 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO... 
 
Considerando que o Governo Municipal não dispõe de frota própria suficiente para atender às demandas diárias das diversas secretarias, torna-se 
necessário recorrer à terceirização desses serviços, por meio de procedimento licitatório, de forma a garantir a escolha da proposta mais 
vantajosa à administração, observando sempre os princípios da legalidade, eficiência e segurança dos usuários. 
Após análise técnica baseada em dados estatísticos e pesquisas de mercado, constatou-se que a demanda por serviços de locação de veículos é 
uma necessidade comum entre os órgãos da Administração Pública do Município de Pires Ferreira/CE. Diante disso, optou-se pela centralização 
do processo licitatório para a contratação do serviço de locação, com o objetivo de promover maior racionalização, padronização e 
economicidade na execução das atividades administrativas. Essa centralização proporciona redução de custos administrativos e operacionais, 
maior agilidade nos processos licitatórios e eficiência na gestão contratual, resultando em economia de recursos públicos e padronização dos 
serviços prestados. 
Para o pleno exercício de suas atribuições, os órgãos municipais necessitam de meios adequados para o deslocamento de servidores e materiais. 
As secretarias realizam diariamente atividades que envolvem fiscalizações, operações emergenciais, participação em eventos oficiais, reuniões 
técnicas e outras ações que demandam transporte seguro e eficiente. Além disso, os veículos são essenciais para o transporte de equipamentos e 
insumos necessários às diversas atividades municipais, exigindo, portanto, uma frota com características variadas e condições adequadas de 
segurança e conservação. 
Diante do exposto, verifica-se a necessidade de contratação de uma frota de veículos, por meio de locação, devidamente estruturada para atender 
às demandas operacionais das diversas secretarias do Município de Pires Ferreira/CE, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços 
públicos prestados à população. 
 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Natureza da Contratação: ... 
O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviços comuns, de natureza continuada, em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado.  
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Duração do Contrato: ... 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. O fornecimento de bens é enquadrado 
como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da máquina pública, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 
Requisitos Necessários: ... 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

• Disponibilidade de Veículos: A CONTRATADA deverá fornecer veículo em quantidade e modelo adequado à especificação 
estabelecida, a fim de atender as necessidades das diversas secretarias municipais, permanecendo à disposição da contratante 24 (vinte 
quatro) horas por dia, mesmo não estando a serviço. 

• Veículos em bom estado: Os veículos disponibilizados devem estar em perfeitas condições de uso, com manutenções preventivas em 
dia, para garantir a segurança dos usuários e evitar interrupções no serviço.  

• Experiência: A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de locação de veículos. 
• Qualificação: A CONTRATADA deve possuir frota própria. 
• Segurança: A CONTRATADA deve garantir a segurança dos usuários dos veículos, com seguros contra acidentes e roubos. 
• Inspeção e Condições do Veículo: O veículo deve passar por uma inspeção detalhada antes da locação, verificando seu estado geral, 

pneus, funcionamento dos sistemas (freios, faróis etc.), e a presença de todos os documentos do veículo (como o CRLV – Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo). 

• Documentação do Veículo: O veículo locado deve ter toda a documentação regularizada, como o CRLV e o IPVA pagos, para garantir 
que o locatário não tenha problemas com a legalidade do carro durante a locação. 

• Manutenção do Veículo: Toda a manutenção do veículo, compreendendo serviços mecânicos, elétricos, borracharia, substituição de 
peças, guincho e demais providências necessárias ao seu funcionamento, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

• Combustível do Veículo: O abastecimento do veículo será de responsabilidade da CONTRATANTE. 
• Condutor do Veículo: O condutor do veículo será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo possuir habilitação compatível 

com a categoria do veículo conduzido e observar integralmente a legislação de trânsito aplicável. 
• Veículo Reserva: A CONTRATADA disponibilizará veículo reserva com as mesmas características técnicas contidas na especificação, 

a fim de suprir eventuais substituições por indisponibilidade, inclusive nas hipóteses de deslocamento para manutenção e revisões, 
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garantindo a continuidade do serviço, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da comunicação formal da 
Administração.  

• Multas do Veículo: As multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução do veículo serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de comunicar tempestivamente eventuais autuações vinculadas ao 
veículo locado. 

 
Relevância dos Requisitos Estipulados: ... 

A definição criteriosa dos requisitos para a contratação de empresa especializada em locação de veículos reveste-se de grande relevância, uma 
vez que representa o alicerce para garantir a qualidade, a continuidade e a eficiência na prestação dos serviços públicos.  

Os requisitos estipulados visam assegurar que os veículos disponibilizados estejam em condições ideais de uso, com características adequadas às 
especificidades das atividades de cada Secretaria, de forma a não comprometer as rotinas operacionais e administrativas do Município. 

Além disso, os critérios relativos à substituição imediata em caso de falha, regularidade da documentação e suporte local são fundamentais para 
mitigar riscos de paralisações, atrasos ou prejuízos à população. 

Ao exigir veículos, com conforto e segurança, o Município também promove melhores condições de trabalho para os servidores públicos e 
amplia a capacidade de resposta das equipes técnicas envolvidas nas mais diversas frentes de atuação. 

Dessa forma, os requisitos estipulados são instrumentos estratégicos para garantir que a contratação alcance seus objetivos de forma eficiente, 
segura, econômica e transparente, sempre em conformidade com os princípios da administração pública. 

Sustentabilidade: ... 
 
A contratação de Locação de Veículos destinados a atenderem as atividades operacionais das Diversas Secretarias do Município de Pires 
Ferreira/CE deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em conformidade com os princípios da administração 
pública e com as diretrizes legais aplicáveis.  
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A incorporação de práticas sustentáveis na contratação visa minimizar impactos ambientais, promover a responsabilidade socioambiental dos 
fornecedores e garantir o uso racional dos recursos públicos. 
 
Dentre os critérios a serem considerados, destaca-se a exigência de que os veículos disponibilizados possuam tecnologia que contribua para a 
redução da emissão de poluentes.  
 
Deverá ser realizada a manutenção preventiva dos veículos, de forma a garantir sua eficiência energética e reduzir o consumo excessivo de 
combustíveis e lubrificantes. Ainda, recomenda-se que a empresa observe práticas ambientalmente corretas no descarte de peças, pneus, baterias 
e fluidos automotivos, respeitando a legislação ambiental vigente. 
 
Sob o aspecto social, a contratação poderá estimular a geração de empregos locais.  
 
Adicionalmente, a Administração pode exigir, nos termos do edital, declarações da empresa quanto à inexistência de práticas discriminatórias, 
trabalho infantil ou análogo à escravidão, reforçando o compromisso com a dignidade do trabalho. 
 
A aplicação desses critérios de sustentabilidade reafirma o compromisso do Município com a promoção do desenvolvimento sustentável e com 
a adoção de práticas que conciliem eficiência administrativa, responsabilidade ambiental e justiça social. 
 
Subcontratação: 
 
Considerando a natureza do objeto contratual, que consiste na Locação de Veículos destinados a atenderem as atividades operacionais das 
Diversas Secretarias do Município de Pires Ferreira/CE, entende-se como viável e justificável a admissão de subcontratação de parte do 
objeto, limitada a até 50% do quantitativo total de veículos a serem fornecidos. 
 
Tal medida tem como objetivo ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de empresas que, embora não possuam frota 
própria completa, detenham capacidade técnica e gerencial para cumprir o contrato mediante o suporte de parcerias comerciais previamente 
estabelecidas.  
 
A permissão de subcontratação parcial garante maior alcance do mercado, fomenta a economia local e regional, e contribui para o fortalecimento 
de pequenas e médias empresas prestadoras de serviço no ramo de locação de veículos. 
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Importa destacar que, na hipótese de subcontratação, a empresa subcontratada deverá obrigatoriamente atender aos mesmos requisitos 
exigidos da contratada principal, incluindo todos os critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais 
exigências previstas no edital. Essa exigência visa assegurar que o padrão de qualidade e a segurança da prestação do serviço não sejam 
comprometidos, mantendo-se o controle e a confiança sobre a execução contratual. 
 
Adicionalmente, a subcontratação só será permitida mediante a anuência prévia e expressa da contratante, que deverá avaliar a idoneidade da 
empresa subcontratada e garantir que esta atenda a todos os requisitos estabelecidos no contrato. A contratada principal deverá apresentar, com 
a solicitação de subcontratação, todos os documentos e informações necessárias para a análise da Administração, que reserva-se o direito de 
rejeitar qualquer proposta de subcontratação que não atenda aos critérios estabelecidos. 
 
A contratada principal permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto, respondendo perante a Administração Pública por 
quaisquer falhas, descumprimentos ou irregularidades ocorridas, ainda que atribuíveis à empresa subcontratada. 
 
A limitação estipulada do percentual de subcontratação do objeto visa assegurar que a maior parte da execução seja conduzida diretamente pela 
contratada principal, garantindo o controle efetivo da execução contratual e a manutenção da qualidade do serviço prestado, ao mesmo tempo em 
que confere à Administração maior flexibilidade e possibilidade de economicidade. 
 
Dessa forma, a autorização para subcontratação parcial está em consonância com os princípios da eficiência, competitividade, economicidade e 
legalidade, sem prejuízo à responsabilidade integral da contratada perante a Administração Pública. 
 
Garantia da contratação: ... 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO ... 
 
SOLUÇÕES POSSÍVEIS PARA ATENDER À NECESSIDADE 
Diante da necessidade de disponibilizar veículos às diversas secretarias municipais, o mercado oferece algumas alternativas viáveis para suprir 
essa demanda, que podem ser classificadas conforme as modalidades de gestão de frota e formas de acesso aos veículos. 
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Solução A – Aquisição de Frota Própria 
Descrição: 
Consiste na compra direta dos veículos pela Administração Pública, passando estes a integrar o patrimônio municipal. 
Vantagens: 

• Os veículos passam a ser bens permanentes do Município, podendo ser utilizados por longos períodos. 
• Maior autonomia sobre o uso, controle e manutenção dos veículos. 
• Dispensa de pagamento mensal de aluguel. 

Desvantagens: 
• Elevado custo inicial de aquisição, comprometendo o orçamento municipal. 
• Geração de despesas adicionais com manutenção, seguro, IPVA, licenciamento e combustível. 
• Imobilização de capital público em bens depreciáveis, exigindo controle patrimonial e depreciação contábil. 
• Risco de obsolescência e sucateamento da frota a médio prazo. 
• Necessidade de estrutura administrativa e mecânica para manutenção preventiva e corretiva. 

Conclusão: 
Apesar de oferecer autonomia patrimonial, a aquisição própria mostra-se incompatível com a realidade financeira municipal, onerando o 
orçamento e reduzindo a flexibilidade orçamentária. 

 
Solução B – Locação de Veículos (Terceirização da Frota) 
Descrição: 
Consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento, sob locação, de veículos novos ou seminovos, devidamente licenciados, 
com manutenção preventiva e corretiva inclusa, seguro total e substituição imediata em caso de pane. 
Vantagens: 

• Redução de custos com manutenção, seguro, documentação e depreciação. 
• Atualização constante da frota, garantindo segurança e eficiência. 
• Maior previsibilidade orçamentária, por meio de pagamento mensal fixo. 
• Possibilidade de substituição rápida em caso de falha, evitando paralisação das atividades. 
• Ausência de custos de aquisição e de imobilização patrimonial. 
• Permite atendimento flexível às variações sazonais de demanda. 

Desvantagens: 
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• O bem não integra o patrimônio do Município. 
• Dependência contratual de fornecedor externo. 
• Necessidade de gestão eficiente do contrato para assegurar a disponibilidade e qualidade dos veículos. 

Conclusão: 
A locação de veículos apresenta-se como a solução mais econômica e eficiente, reduzindo custos operacionais e garantindo disponibilidade 
contínua de transporte, especialmente adequada à realidade administrativa do Município de Pires Ferreira/CE. 

 
Solução C – Compartilhamento ou Parceria Público-Privada (PPP de Frota) 
Descrição: 
Modelo híbrido que envolve parceria com empresas privadas para compartilhamento de veículos, mediante cessão de uso temporário, em troca 
de contrapartidas financeiras ou de publicidade institucional. 
Vantagens: 

• Possibilidade de dividir custos de manutenção e operação. 
• Redução do investimento público inicial. 
• Inovação tecnológica e otimização de uso da frota. 

Desvantagens: 
• Complexidade jurídica e administrativa para estruturação da parceria. 
• Necessidade de autorização legislativa e modelagem econômico-financeira. 
• Riscos de desequilíbrio contratual e dependência excessiva do parceiro privado. 
• Pouca aderência à rotina operacional das secretarias municipais. 

Conclusão: 
Embora moderna, esta solução não é aplicável à realidade administrativa e orçamentária municipal, sendo mais indicada para grandes centros 
urbanos com alta demanda logística. 

 
JUSTIFICATIVA DA MELHOR SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 
Após análise técnica, a locação de veículos (Solução B) revela-se a alternativa mais vantajosa para atender à demanda das secretarias do 
Município de Pires Ferreira/CE, por conciliar economicidade, eficiência, segurança e flexibilidade operacional. 
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O modelo de locação elimina os encargos e desgastes da frota própria, garantindo veículos em perfeitas condições de uso, cobertura de seguro 
total, manutenção preventiva e substituição imediata, além de possibilitar a centralização do processo licitatório, reduzindo custos 
administrativos e assegurando a padronização do serviço em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ... 
 
A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a locação de veículos automotores, com pagamento mensal fixo, 
destinados ao atendimento das atividades operacionais e administrativas das diversas Secretarias do Município de Pires Ferreira/CE. 
 
A medida visa suprir a insuficiência de frota própria disponível, assegurando maior eficiência, continuidade e regularidade na execução dos 
serviços públicos, bem como melhor mobilidade às equipes técnicas, administrativas e operacionais da gestão municipal. 
 
A contratação compreenderá a disponibilização dos veículos em perfeitas condições de uso, devidamente licenciados, com documentação 
regular, cobertura securitária compatível e observância dos requisitos mínimos de segurança, conforto e funcionalidade exigidos pela 
Administração. 
 
Os veículos serão fornecidos pela contratada, que assumirá as responsabilidades relacionadas à disponibilização do bem locado, incluindo 
seguro, IPVA, licenciamento, emplacamento, regularidade documental e substituição do veículo em caso de falha mecânica, sinistro ou 
indisponibilidade, nos prazos definidos no instrumento convocatório e no contrato. 
 
Por sua vez, a manutenção do veículo, o abastecimento e a disponibilização de condutor habilitado correrão por conta da 
CONTRATANTE, conforme a modelagem administrativa adotada para a presente contratação, em razão das peculiaridades operacionais das 
secretarias municipais e da forma de gestão da frota utilizada pelo Município. 
 
Dessa forma, a solução proposta revela-se apta a atender ao interesse público, assegurando economicidade, padronização da contratação, 
continuidade dos serviços e maior eficiência na gestão administrativa. 
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8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS ... 
 
A definição das quantidades estimadas de veículos a serem contratados foi realizada com base em um levantamento técnico junto às unidades 
administrativas do Município de Pires Ferreira/CE, considerando as demandas operacionais rotineiras, a natureza dos serviços prestados e a 
abrangência territorial das ações executadas pela Administração Pública. 
 
O quantitativo estimado visa atender às necessidades de deslocamento das equipes técnicas e administrativas envolvidas em atividades externas, 
como vistorias, fiscalização, visitas técnicas, transporte de materiais, apoio logístico a eventos institucionais, ações de saúde pública, programas 
sociais e demais atividades inerentes ao funcionamento regular da gestão municipal. 
 
Foram consideradas variáveis como a frequência de deslocamentos, o número de equipes em campo, a inexistência de frota própria suficiente e 
a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos. A estimativa também levou em conta a distribuição das atividades 
em zonas urbanas e rurais, bem como a demanda por cobertura em horários diferenciados ou em regime de plantão. 
 
O dimensionamento final do quantitativo buscou manter o equilíbrio entre a suficiência de recursos e a economicidade da contratação, 
assegurando que a quantidade de veículos seja adequada para atender plenamente às necessidades das unidades administrativas, sem causar 
excessos ou subdimensionamentos que comprometam a eficiência dos serviços. 
 
Assim, a estimativa está fundamentada em dados técnicos concretos, observando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse 
público, alinhando-se aos objetivos da contratação e às diretrizes da gestão municipal. 
 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como parâmetro de pesquisa, contratações similares em outros 
órgãos da administração pública, conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse ETP, conforme as considerações do método 
estatístico aplicado. 
 
Consolidação do Orçamento Estimado: 
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1 4014 
VEÍCULO TIPO POPULAR / PASSEIO, HATCH OU SEDAN, CAPACIDADE PARA 05 
LUGARES, MOTORIZAÇÃO 1.0, MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, 04 PORTAS, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

01 08 01 03 - 01 - 14 MÊS 12 R$ 4.217,60 R$ 59.046,40 R$ 708.556,80 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

 
2 4014 VEÍCULO TIPO VAN C/ CAPACIDADE MÍNIMA 14 LUGARES, MOVIDO A DIESEL, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA. - 01 - 01 - - - 02 MÊS 12 R$ 11.226,33 R$ 22.452,66 R$ 269.431,92 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

3 4014 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COLETIVO C/ CAPACIDADE MÍNIMA 48 LUGARES, 
MOVIDO A DIESEL. - - 03 - - - - 03 MÊS 12 R$ 15.922,75 R$ 47.768,25 R$ 573.219,00 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

4 4014 
VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA COM CARROCERIA, CAPACIDADE PARA 
05 LUGARES, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.8, TRAÇÃO 4X4, MOVIDO A DIESEL, COM 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- - 01 - - - - 01 MÊS 12 R$ 10.337,92 R$ 10.337,92 R$ 124.055,04 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

5 4014 
VEÍCULO TIPO CAMIONETA FECHADA, CAPACIDADE PARA 07 LUGARES, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 3.0, TRAÇÃO 4X4, MOVIDO A DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- - - - - 01 - 01 MÊS 12 R$ 12.212,30 R$ 12.212,30 R$ 146.547,60 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

6 4014 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE C/ 3 EIXOS, CAPACIDADE MÍNIMA 02 
LUGARES, MOVIDO A DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA. - - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 15.744,29 R$ 15.744,29 R$ 188.931,48 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

7 4014 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE MÍNIMA 02 
LUGARES, MOVIDO A DIESEL, C/ CARGA MÍNIMA DE 4M³, DIREÇÃO HIDRÁULICA. - -- - - 02 - - 02 MÊS 12 R$ 9.172,91 R$ 18.345,82 R$ 220.149,84 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO  

8 4014 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA, CAPACIDADE MÍNIMA 02 
LUGARES, MOVIDO A DIESEL, C/ CARGA MÍNIMA DE 6M³, DIREÇÃO HIDRÁULICA. - - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 9.336,52 R$ 9.336,52 R$ 112.038,24 AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

9 4014 
VEÍCULO TIPO PICK-UP, CABINE DUPLA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3, 04 PORTAS, 
MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. 

- - - - 01 - - 01 MÊS 12 R$ 6.589,88 R$ 6.589,88 R$ 79.078,56 PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

10 4014 
VEÍCULO UTILITÁRIO CAMINHONETE (PICK-UP) CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO: CAMINHONETE (PICK-UP) (CABINE SIMPLES) FABRICAÇÃO NACIONAL; 
MOTOR Á DIESEL. 

- 01 - - - - 01 02 MÊS 12 R$ 5.191,34 R$ 10.382,68 R$ 124.592,16 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

11 4014 
VEÍCULO TIPO/ PASSEIO, CAPACIDADE PARA 07 LUGARES, MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA 1.8, MOVIDO À GASOLINA/ÁLCOOL, 04 PORTAS, AR-CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA. 

- 01 - - - - - 01 MÊS 12 R$ 6.143,84 R$ 6.143,84 R$ 73.726,08 PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 2.620.326,72 

 
 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO ... 
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O objeto da presente contratação — serviços de locação de veículos automotores, destinados a atender às demandas operacionais das diversas 
secretarias municipais — apresenta-se como uma necessidade multifacetada, envolvendo tipos distintos de veículos (passeio, van, ônibus, 
pick-up, camioneta e caminhões de diferentes portes), cada qual voltado a finalidades e atividades específicas dentro da Administração Pública. 
 
Em observância ao disposto no art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, que determina que, sempre que tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, a Administração deverá promover o parcelamento do objeto, de modo a propiciar a ampla participação de fornecedores e assegurar a 
seleção da proposta mais vantajosa, optou-se por estruturar o certame com julgamento por ITEM. 
 
A divisão do objeto por itens justifica-se pela diversidade técnica e operacional dos veículos demandados, uma vez que cada categoria apresenta 
características específicas de motorização, capacidade de carga, número de lugares e tipo de combustível. Essa fragmentação permite: 

• Maior competitividade, possibilitando a participação de empresas especializadas em determinados segmentos de locação (por exemplo, 
veículos leves, vans, caminhões, etc.); 

• Adequação técnica do fornecimento às necessidades reais de cada secretaria, sem comprometer a unidade funcional do contrato; 
• Racionalização administrativa, permitindo que cada item seja adjudicado à proposta mais vantajosa, conforme critérios técnicos e 

econômicos próprios; 
• Garantia de economicidade, uma vez que a disputa individualizada por item tende a ampliar o número de licitantes e reduzir o preço 

final. 
 
Importante ressaltar que o parcelamento por itens não compromete a unidade funcional do objeto, visto que todos os serviços guardam 
identidade quanto à natureza (locação de veículos), distinguindo-se apenas quanto à especificação técnica e ao porte dos veículos. Assim, 
mantém-se a uniformidade do processo licitatório e o controle centralizado da execução contratual, sem prejuízo à eficiência ou à gestão 
administrativa. 
 
Dessa forma, o critério de julgamento por ITEM mostra-se a forma mais justa, transparente e vantajosa de contratação, assegurando a ampla 
competitividade e o atendimento das distintas necessidades das secretarias municipais, em estrita observância aos princípios da legalidade, 
isonomia, seleção da proposta mais vantajosa e eficiência, que regem as contratações públicas. 
 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Apesar de a contratação principal ter por objeto a locação de veículos automotores, sua execução mantém correlação funcional com outras 
contratações acessórias ou complementares, especialmente aquelas voltadas ao abastecimento de combustíveis, manutenção da frota, gestão de 
motoristas, rastreamento veicular e controle operacional, uma vez que, na modelagem adotada, manutenção, combustível e condutor são 
atribuições da CONTRATANTE. 
 
Desse modo, embora o contrato de locação seja autônomo quanto à disponibilização dos veículos, sua plena operacionalização articula-se com 
outras medidas administrativas internas e eventuais contratações complementares voltadas à gestão da frota municipal. 
 
 
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ... 
 
O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a 
aquisição e o planejamento desta administração. 
 
 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS ... 
 
A adoção da solução de locação de veículos automotores, em substituição à aquisição direta de frota própria, busca promover racionalidade 
administrativa, eficiência operacional e economia de recursos públicos, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Com a implantação dessa modalidade de contratação, o Município de Pires Ferreira/CE pretende alcançar os seguintes resultados objetivos e 
mensuráveis: 
 
Economicidade e Redução de Custos Públicos 

• Eliminação de despesas patrimoniais relacionadas à aquisição, depreciação, seguro, licenciamento, manutenção e alienação de 
veículos, as quais passariam a ser de responsabilidade da empresa contratada; 

• Previsibilidade orçamentária, com valores mensais fixos, permitindo planejamento financeiro seguro e redução de passivos ocultos; 
• Evita a imobilização de capital público em bens depreciáveis, liberando recursos para outras áreas prioritárias da gestão municipal; 
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• Aumento da competitividade no processo licitatório, uma vez que o julgamento por item amplia o número de participantes e, 
consequentemente, reduz os preços ofertados. 

 
Otimização dos Recursos Humanos 

• Redução de encargos administrativos internos, como controle de manutenção, gestão de documentos de licenciamento e seguros, que 
passam a ser atribuições da contratada; 

• Aproveitamento mais eficiente do quadro de servidores, que poderá direcionar esforços a atividades finalísticas, em vez de 
atividades-meio de controle e manutenção da frota; 

• Agilidade na reposição de veículos em caso de falha mecânica, eliminando períodos de ociosidade e evitando deslocamentos 
desnecessários de equipes. 

 
Racionalização dos Recursos Materiais 

• Padronização da frota locada, garantindo uniformidade visual, técnica e operacional, com benefícios para a imagem institucional e 
simplificação da gestão; 

• Substituição imediata em casos de pane ou acidente, assegurando a continuidade dos serviços sem prejuízo à prestação pública; 
• Redução do consumo de combustível e emissões de poluentes, em virtude da utilização de veículos novos ou seminovos, 

tecnologicamente mais eficientes e ambientalmente sustentáveis. 
 
Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros 

• Descentralização controlada da execução contratual, permitindo que cada secretaria utilize os veículos de acordo com sua demanda, 
dentro de parâmetros orçamentários previamente definidos; 

• Centralização do processo licitatório, que reduz custos administrativos, evita multiplicidade de certames e otimiza o acompanhamento 
contratual; 

• Prevenção de gastos imprevistos, uma vez que a manutenção e o seguro são integralmente incluídos na contratação, conferindo maior 
estabilidade financeira ao Município. 

 
Impacto Global na Gestão Pública 
A contratação proposta resultará em uma gestão mais moderna, eficiente e sustentável da frota municipal, permitindo à Administração: 

• Reduzir o custo total de propriedade de veículos (TCO – Total Cost of Ownership); 
• Assegurar maior controle, rastreabilidade e segurança nas operações de transporte institucional; 
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• Garantir melhor alocação dos recursos humanos e financeiros, priorizando a execução das políticas públicas essenciais e a melhoria 
contínua dos serviços prestados à população. 

 
Conclusão Técnica 
Com base na análise dos custos diretos e indiretos, nas vantagens operacionais e no ganho de eficiência administrativa, conclui-se que a 
contratação de serviços de locação de veículos automotores, com julgamento por item, proporcionará elevado grau de economicidade, redução 
de custos estruturais, melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis e maior efetividade na execução das atividades finalísticas das 
secretarias municipais. 
 
A medida está em plena conformidade com o art. 11, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração a busca contínua pela 
eficiência, qualidade e economicidade, constituindo-se, portanto, a solução mais adequada e vantajosa ao interesse público. 
 
 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE ... 
 
A contratação da locação de veículos pela Administração Pública de Pires Ferreira/CE visa proporcionar uma gestão mais eficiente e flexível das 
atividades desempenhadas pelas diversas unidades administrativas do município.  
 
Para que essa solução seja eficaz, é necessário adotar uma série de providências no ambiente, garantindo que a mobilidade institucional seja 
otimizada, os recursos públicos sejam bem geridos e os serviços à população sejam prestados com qualidade e agilidade. 
 
Primeiramente, é fundamental organizar e planejar a logística de utilização dos veículos. Para tanto, deve-se estabelecer um plano de rotas que 
otimize o uso dos veículos, minimizando custos com combustível e reduzindo o tempo de deslocamento.  
 
Além disso, é importante definir um cronograma de uso dos veículos, de modo a atender de maneira eficiente as necessidades das diferentes 
unidades administrativas, evitando a sobrecarga e o uso indevido da frota. 
 
Outro ponto crucial é garantir que os veículos locados recebam manutenção regular. A realização de manutenções preventivas periódicas é 
essencial para assegurar que os veículos permaneçam em bom estado de conservação e funcionamento, evitando custos adicionais com reparos 
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emergenciais. Um sistema de monitoramento também deve ser implementado para identificar de forma proativa a necessidade de manutenção, 
antes que se transformem em problemas mais graves. 
 
No que tange à gestão de uso, pode ser implementado sistemas de rastreamento para monitorar os deslocamentos dos veículos, garantindo que os 
mesmos sejam utilizados de forma adequada e eficiente.  
 
O controle de quilometragem também se faz indispensável, permitindo um acompanhamento detalhado da utilização da frota e ajustando a 
quantidade de veículos locados conforme a demanda real da administração pública. 
 
A capacitação e o treinamento dos motoristas são outras providências fundamentais. É imprescindível que os motoristas recebam treinamentos 
regulares, focando em boas práticas de direção, segurança no trânsito, cuidados com a manutenção preventiva e uso econômico de combustível. 
Esses treinamentos visam não apenas garantir a segurança no trânsito, mas também contribuir para a redução de custos operacionais. 
 
Ademais, o controle orçamentário é essencial para o bom andamento da locação de veículos. Acompanhamentos periódicos dos custos com 
locação, combustíveis e manutenção devem ser realizados, permitindo ajustes orçamentários conforme a demanda real de veículos.  
 
Esse acompanhamento é fundamental para garantir a eficiência na utilização dos recursos públicos, evitando excessos e proporcionando uma 
maior previsibilidade orçamentária. 
 
Além disso, é importante adotar práticas sustentáveis. A promoção do uso de veículos econômicos e de baixo consumo de combustível, bem 
como a possível adoção de veículos híbridos ou elétricos, deve ser considerada para reduzir o impacto ambiental e os custos operacionais.  
 
Campanhas de conscientização sobre direção econômica e responsável também podem ser realizadas para engajar os motoristas e promover a 
sustentabilidade. 
 
Em relação à segurança, a verificação regular dos equipamentos de segurança dos veículos, como cintos de segurança, extintores de incêndio e 
kits de primeiros socorros, deve ser uma prioridade.  
 
É igualmente importante estabelecer procedimentos claros a serem seguidos em caso de acidentes, garantindo que a administração tenha uma 
resposta eficiente e organizada para situações imprevistas. 
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Por fim, é fundamental realizar uma avaliação contínua do impacto da locação de veículos na melhoria dos serviços prestados à população.  
 
A criação de indicadores de desempenho permitirá monitorar a eficiência da frota locada, avaliar a qualidade dos serviços oferecidos e 
identificar áreas que precisam de ajustes. Reuniões periódicas com as equipes também devem ser realizadas para ajustar o planejamento 
conforme os resultados obtidos. 
 
Dessa forma, com a adoção dessas providências, a locação de veículos será uma ferramenta essencial para o fortalecimento das políticas públicas 
em Pires Ferreira/CE, garantindo uma gestão pública mais eficiente, ágil e alinhada às necessidades da população. 
 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A locação de veículos pela Administração Pública, embora apresente vantagens logísticas e financeiras, pode gerar uma série de impactos 
ambientais se não forem adotadas medidas adequadas para mitigar os danos ao meio ambiente.  
 
A utilização de veículos movidos a combustíveis fósseis, por exemplo, está diretamente relacionada à emissão de gases de efeito estufa, como o 
dióxido de carbono (CO2), contribuindo para o aquecimento global.  
 
A crescente emissão desses gases agrava as mudanças climáticas e compromete a qualidade do ar, prejudicando a saúde da população e o 
equilíbrio ecológico. 
 
Além disso, os veículos a combustão também geram poluição do ar por meio da liberação de partículas contaminantes, como óxidos de 
nitrogênio e monóxido de carbono, que podem afetar diretamente a saúde humana, causando doenças respiratórias, entre outras. Esse tipo de 
poluição também tem efeitos negativos sobre os ecossistemas locais, danificando a flora e fauna nas áreas mais expostas ao tráfego intenso. 
 
O consumo excessivo de combustíveis fósseis também é uma preocupação ambiental relevante. O alto uso de combustível para deslocamentos 
desnecessários resulta na aceleração do esgotamento de recursos naturais, além de contribuir com a poluição do ar. Somado a isso, o transporte 
de combustíveis por grandes distâncias pode gerar risco de derramamentos, que podem contaminar solos e corpos d'água.  
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Por isso, o gerenciamento eficiente da frota, com o planejamento de rotas otimizadas e o monitoramento da quilometragem, se faz essencial para 
reduzir esses impactos. 
 
Outro possível impacto é o descarte inadequado de veículos ao final do contrato de locação. Muitas vezes, os veículos contêm componentes 
como metais pesados, baterias e plásticos, cujos resíduos, se não tratados corretamente, podem contaminar solos e águas.  
 
O descarte inadequado desses materiais pode representar uma ameaça significativa ao meio ambiente, além de violar regulamentos ambientais. 
 
A poluição sonora, originada pelo tráfego constante dos veículos, também é um impacto relevante, especialmente nas áreas urbanas. O ruído 
excessivo dos motores e buzinas pode interferir na qualidade de vida das populações locais, gerando distúrbios no sono, estresse e outros 
problemas de saúde.  
 
Este tipo de poluição afeta principalmente as áreas residenciais e centros urbanos, onde o tráfego é mais intenso. 
 
Além disso, o aumento do número de veículos em circulação pode afetar negativamente a biodiversidade local, especialmente em regiões mais 
remotas ou em áreas próximas a ecossistemas sensíveis.  
 
O tráfego intenso pode causar fragmentação de habitats, o que impacta negativamente a fauna local, dificultando a migração de espécies e 
comprometendo o equilíbrio ambiental. 
 
Finalmente, a geração de resíduos provenientes dos veículos, como óleos lubrificantes usados, pneus desgastados e filtros de ar, também 
representa um desafio ambiental.  
 
Se esses resíduos não forem devidamente reciclados ou descartados, podem contribuir para a contaminação do solo e da água, afetando a saúde 
ambiental a longo prazo. 
 
Portanto, embora a locação de veículos seja uma ferramenta importante para a gestão pública, é essencial que sejam adotadas medidas de 
controle e mitigação dos impactos ambientais.  
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A escolha de veículos mais eficientes em termos de consumo de combustível, o planejamento de rotas, a utilização de veículos elétricos, e o 
descarte adequado dos resíduos são práticas que podem minimizar os danos ao meio ambiente, garantindo que os benefícios da locação de 
veículos sejam alcançados de maneira sustentável e responsável.  
 
Dessa forma, a Administração Pública poderá cumprir suas responsabilidades logísticas de forma alinhada com os objetivos de preservação 
ambiental. 
 
 
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado, DECLARO que: 
 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 

 NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
 
O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos 
preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra 
tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
17. LOCAL E DATA: 
 
Pires Ferreira/CE, 04 de março de 2026. 
 
 
18. RESPONSÁVEL(EIS): 
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___________________________________________________ 
Antônia Laiane Gomes Alves  

Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativas 
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